
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI COMPLEMENTAR N2. 076, DE 22 DE MAIO DE 2019 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n2. 067, de 12 de 
abril de 2018; Lei Complementar n2. 068, de 12 de abril de 2018; Lei 

Complementar n2. 069, de 12 de abril de 2018; Lei Complementar n2. 070, 

de 12 de abril de 2018 e Lei Complementar n2. 072, de 12 de abril de 2018. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
aprovou a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12  O Anexo V - Tabela: Uso e Ocupação do Solo (ZEIS) da Lei 
Complementar n2. 068, de 12 de abril de 2018, passa a vigorar de acordo com o Anexo I, desta 
Lei Complementar. 

Art. 22  O inciso II, do Art. 15 da Lei Complementar n2. 072, de 12 de abril de 
2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 	  

II -Aprovação do anteprojeto /Análise prévia — não obrigatório; 

Art. 32  Os incisos IV e IX, do Art. 18 da Lei Complementar n2. 072, de 12 de 
abril de 2018 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 	  

IV - Planta baixa de cada pavimento não repetido, na escala mínima de 
1:50 contendo as dimensões, as áreas e as finalidades de todos os 
compartimentos, incluindo os dimensões de vãos de iluminação e 
ventilação, indicação das espessuras das paredes, dimensões externas 
da obra, nível dos pisos e traços indicativos de cortes longitudinais e 
transversais. 

   

IX - Matricula do terreno com data de expedição inferior à 90 dias da 
solicitação de aprovação de projeto e/ou de alvará e, se o proprietário 
da obra não for proprietário do terreno, contrato entre ambos com firma 
reconhecida, ou ainda, com procuração especifica para tal". 

Art. 49 Fica revogado o § 12  do Art. 49 da Lei Complementar n2. 072, de 12 de 

abril de 2018. 
Art. 52  O "caput" e as alíneas do Art. 49 da Lei Complementar n2. 072, de 12 

de abril de 2018 passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 49 As paredes quando executadas em alvenaria de tijolo cerâmico 
furado deverão ter espessura mínima de: 

Divisa entre unidades habitacionais distintas — 20 cm (vinte 
centímetros); 

Divisão de cômodos e externas —15 cm (quinze centímetros)". 

Art. 62  O § 22, do Art. 17 da Lei Complementar n2. 070, de 12 de abril de 2018 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 	  

§ 2 2  A área objeto da caução deverá situar-se dentro do território do 
próprio loteamento." 

Art. 72 O Art. 37 da Lei Complementar n2. 067, de 12 de abril de 2018 passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 37 	  

111 - proibir a construção de novos aviários, de novos estabelecimentos de 
suinocultura, demais atividades produtivas geradora de fortes odores e 
que utilizem a queimada ou defensivos que possam comprometer a 
saúde da população urbana; 

Parágrafo único. Fica intitulado como permissível a ampliação e a 
reforma de atividades pré-existentes de suinocultura e aviários já 
regularmente estabelecidos na Zona de Transição desde que sejam 
aplicadas medidas inibidoras de odores, como queima do bio gás, de 
forma integral". 

Art. 82  O Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal; o Anexo II - 

Descrição e Cálculo Analítico de Área - Azimutes, Lados e Coordenadas Geográficas e a Tabela 1 - 

Memorial Descritivo Tabular em Coordenadas UTM da Lei Complementar n2. 069, de 12 de abril 

de 2018 passam a vigorar de acordo com o Anexo II, Anexo III e Anexo IV desta Lei 

Complementar. 

Art. 92  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 22 

de maio de 2019. 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



ANEXO I 

"ANEXO V - TABELA: USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZEIS)" 

ZONA EPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 

USO 

PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 — H2 H3 — H4 H5 

SOCIAL E COMUNITÁRIO El E2 E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 CS3 — CS4 — CS5 

INDUSTRIAL - 11 12 — 13 — 14 

OCUPAÇÃO 

Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m2) 200 

Área Mínima do Lote de Esquina (m2) 240 

Taxa de Ocupação Máxima (%) 70 

Coeficiente de Aproveitamento 

Mínimo 0,1 

Básico 1,4 

Máximo 1,8 

Número de Pavimentos Total 2 

Altura Máxima - H (m) 7,0 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 

Recuo Frontal Mínimo (m) 3,0 

Afastamentos Mínimos (m) 
Lateral 1,5 

Fundos 2,0 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 10 

Esquina 12 
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ANEXO II 

"ANEXO I - MAPA DO PERIMETRO URBANO DA SEDE MUNICIPAL" 

Mapa do Perímetro 
Urbano 

de Pato Bragado - PR 

Legenda: 

Pontos do Perímetro 

Perímetro Urbano 

0 0.1 0,2 	0,4 	0,8 	0,8 
	 Km 

Sistema de Coordenadas: SIRGAS 2000 
UTM Zone 215 

Projeçao: Transverso de Mercator 
Datem: SIRGAS 2000 

Fonte: IBGE 

e 



ANEXO III 

"ANEXO II - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS" 

O Perímetro Urbano da Sede Municipal parte do vértice -P-0001, de coordenadas N 7.275.291,11m 
e E 780.752,69m; 116°03' e de 748,33 m até o vértice -P-0002, de coordenadas N 7.274.962,32m e 
E 781.424,92m; 205°44' e de 282,37 m até o vértice -P-0003, de coordenadas N 7.274.707,98m e E 
781.302,28m; 116°13 e de 154,86 m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 7.274.639,54m e E 
781.441,20m; 206°03' e de 467,18 m até o vértice -P-0005, de coordenadas N 7.274.219,85m e E 
781.235,97m; 116°11' e de 530,90 m até o vértice -P-0006, de coordenadas N 7.273.985,45m e E 
781.712,33m, 205°58' e de 118,65 m até o vértice -P-0007, de coordenadas N 7.273.878,79m e E 
781.660,36m; 116°01' e de 68,51 m até o vértice -P-0008, de coordenadas N 7.273.848,72m e E 
781.721,92m; 206°01' e de 59,00 m até o vértice -P-0009, de coordenadas N 7.273.795,71m e E 
781.696,03m; 296°01' e de 67,56 m até o vértice -P-0010, de coordenadas N 7.273.825,36m e E 
781.635,32m; 206°21' e de 140,30 m até o vértice -P-0011, de coordenadas N 7.273.699,65m e E 
781.573,04m; 295°59' e de 110,00 m até o vértice -P-0012, de coordenadas N 7.273.747,86m e E 
781.474,17m; 206°01' e de 319,50 m até o vértice -P-0013, de coordenadas N 7.273.460,78m e E 
781.333,94m, 116°12' e de 396,83 m até o vértice -P-0014, de coordenadas N 7.273.285,49m e E 
781.689,96m; 206°03' e de 197,22 m até o vértice -P-0015, de coordenadas N 7.273.108,32m e E 
781.603,33m; 116°34' e de 259,45 m até o vértice -P-0016, de coordenadas N 7.272.992,24m e E 
781.835,36m; 206°03' e de 116,22 m até o vértice -P-0017, de coordenadas N 7.272.887,84m e E 
781.784,30m; 296°16' e de 258,92 m até o vértice -P-0018, de coordenadas N 7.273.002,47m e E 
781.552,14m; 206°09' e de 308,85 m até o vértice -P-0019, de coordenadas N 7.272.725,24m e E 
781.416,00m; 295°51' e de 477,35 m até o vértice -P-0020, de coordenadas N 7.272.933,48m e E 
780.986,47m; 206°03' e de 114,75 m até o vértice -P-0021, de coordenadas N 7.272.830,39m e E 
780.936,06m; 296°03' e de 741,63 m até o vértice -P-0022, de coordenadas N 7.273.156,19m e E 
780.269,82m; 26°38' e de 235,73 m até o vértice -P-0023, de coordenadas N 7.273.366,90m e E 
780.375,50m; 295°58' e de 421,35 m até o vértice -P-0024, de coordenadas N 7.273.551,48m e E 
779.996,73m; 26°00' e de 60,46 m até o vértice -P-0025, de coordenadas N 7.273.605,81m e E 
780.023,24m; 295°11' e de 157,29 m até o vértice -P-0026, de coordenadas N 7.273.672,75m e E 
779.880,91m; 25°44' e de 217,02 m até o vértice -P-0027, de coordenadas N 7.273.868,23m e E 
779.975,16m; 299°38' e de 153,60 m até o vértice -P-0028, de coordenadas N 7.273.944,18m e E 
779.841,66m; 25°55' e de 158,53 m até o vértice -P-0029, de coordenadas N 7.273.990,35m e E 
780.070,11m; 119°35' e de 184,33 m até o vértice -P-0030, de coordenadas N 7.274.035,349m e E 
780.096,27m; 26°01' e de 55,54 m até o vértice -P-0031, de coordenadas N 7.274.026,46m e E 
780.125,64m; 119°35' e de 30,77m até o vértice -P-0032, de coordenadas N 7.274.329,85m e E 
780.269,64m, 26°01' e de 340,46 m até o vértice -P-0033, de coordenadas N 7.274.213,07m e E 
780.521,71m; 116°01' e de 283,47 m até o vértice -P-0034, de coordenadas N 7.274.213,08m e E 
780.521,71m, 206°01' e de 195,68 m até o vértice -P-0035, de coordenadas N 7.274.037,25m e E 
780.435,83m, 117°09' e de 158,11 m até o vértice -P-0036, de coordenadas N 7.273.965,06m e E 
780.576,50m, 26°35' e de 198,82 m até o vértice -P-0037, de coordenadas N 7.274.142,86m e E 
780.665,48m, 116°18' e de 80,00 m até o vértice -P-0038, de coordenadas N 7.274.107,40m e E 
780.737,19m, 206°01' e de 79,12 m até o vértice -P-0039, de coordenadas N 7.274.036,31m e E 
780.702,47m, 116°01' e de 332,91 m até o vértice -P-0040, de coordenadas N 7.273.890,20m e E 
781.001,60m, 26°28' e de 505,07 m até o vértice -P-0041, de coordenadas N 7.274.342,34m e E 
781.226,72m, 296°08' e de 336,87 m até o vértice -P-0042, de coordenadas N 7.274.490,77m e E 
780.924,31m, 26°24' e de 79,37 m até o vértice -P-0043, de coordenadas N 7.274.561,86m e E 
780.959,61m; 296°17' e de 500,80 m até o vértice -P-0044, de coordenadas N 7.274.783,74m e E 
780.510,65m; 25°30' e de 562,15 m até o vértice -P-0001, de coordenadas N 7.275.291,11m e E 
780.752,69m; ponto inicial da descrição do Perímetro Urbano, que totaliza 2 205.980,86 m2. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57 WGr, tendo 
como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no 
plano de projeção UTM. 



ANEXO IV 

"TABELA 1- MEMORIAL DESCRITIVO TABULAR EM COORDENADAS UTM" 

De Para Distância Azimute MC 
Coordenadas UTM 
Este Norte 

-P-0001 -P-0002 748,33 116°03' -57 781.424,92 7.274.962,32 
-P-0002 -P-0003 282,37 205044' -57 781.302,28 7.274.707,98 
-P-0003 -P-0004 154,86 116°13' -57 781.441,20 7.274.639,54 
-P-0004 -P-0005 467,18 206°03' -57 781.235,97 7.274.219,85 
-P-0005 -P-0006 530,9 116°11' -57 781.712,33 7.273.985,45 
-P-0006 -P-0007 118,65 205°58' -57 781.660,36 7.273.878,79 
-P-0007 -P-0008 68,51 116'01' -57 781.721,92 7.273.848,72 
-P-0008 -P-0009 59 206°01' -57 781.696,03 7.273.795,71 
-P-0009 -P-0010 67,56 296°01' -57 781.635,32 7.273.825,36 
-P-0010 -P-0011 140,3 206°21' -57 781.573,04 7.273.699,65 
-P-0011 -P-0012 110 295°59' -57 781.474,17 7.273.747,86 
-P-0012 -P-0013 319,5 206°01' -57 781.333,94 7.273.460,78 
-P-0013 -P-0014 396,83 116°12' -57 781.689,96 7.273.285,49 
-P-0014 -P-0015 197,22 206'03' -57 781.603,33 7.273.108,32 
-P-0015 -P-0016 259,45 116°34' -57 781.835,36 7.272.992,24 
-P-0016 -P-0017 116,22 206°03' -57 781.784,30 7.272.887,84 
-P-0017 -P-0018 258,92 296°16 -57 781.552,14 7.273.002,47 
-P-0018 -P-0019 308,85 206°09' -57 781.416,00 7.272.725,24 
-P-0019 -P-0020 477,35 295°51' -57 780.986,47 7.272.933,48 
-P-0020 -P-0021 114,75 206°03' -57 780.936,06 7.272.830,39 
-P-0021 -P-0022 741,63 296°03' -57 780.269,82 7.273.156,19 
-P-0022 -P-0023 235,73 26°38' -57 780.375,50 7.273.366,90 
-P-0023 -P-0024 421,35 295°58' -57 779.996,73 7.273.551,48 
-P-0024 -P-0025 60,46 26°00' -57 780.023,24 7.273.605,81 
-P-0025 -P-0026 157,29 295°11' -57 779.880,91 7.273.672,75 
-P-0026 -P-0027 217,02 25°44' -57 779.975,16 7.273.868,23 
-P-0027 -P-0028 153,6 299°38' -57 779.841,66 7.273.944,18 
-P-0028 -P-0029 158,53 25°55' -57 779.910,98 7.274.086,75 
-P-0029 -P-0030 184,33 119°35' -57 780.070,11 7.273.990,35 
-P-0030 -P-0031 55,54 26°01' -57 780.096,27 7.274.035,49 

_-P-0031 -P-0032 30,77 119°35' -57 780.125,64 7.274.026,46 
-P-0032 -P-0033 340,46 26°01' -57 780.269,64 7.274.329,85 
-P-0033 -P-0034 283,47 116°01' -57 780.521,71 7.274.213,07 
-P-0034 -P-0035 195,68 206001' -57 780.435,83 7.274.037,25 
-P-0035 -P-0036 158,11 117°09' -57 780.576,50 7.273.965,06 
-P-0036 -P-0037 198,82 26°35' -57 780.665,48 7.274.142,86 
-P-0037 -P-0038 80 11618' -57 780.737,19 7.274.107,40 
-P-0038 -P-0039 79,12 206°01' -57 780.702,47 7.274.036,31 
-P-0039 -P-0040 332,91 116°01' -57  781.001,60 7 273 890 20 _ 	. 	. 	, 
-P-0040 -P-0041 505,07 26°28' -57 781.226,72 7.274.342,34 
-P-0041 -P-0042 336,87 296°08' -57 780.924,31 7.274.490,77 
-P-0042 -P-0043 79,37 26°24' -57 780.959,61 7.274.561,86 
-P-0043 -P-0044 500,8 296°17' -57 780.510,65 7.274.783,74 
-P-0044 -P-0001 562,15 25°30' -57 780.752,69 7.275.291,11 
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